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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTOS.  APRESENTAÇÃO  DOS 
DOCUMENTOS  PLEITEADOS  POR  OCASIÃO  DA 
CONTESTAÇÃO. COMPROVAÇÃO  DA  PRETENSÃO 
RESISTIDA.  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS  EM  DESFAVOR 
DO  ESTABELECIMENTO  BANCÁRIO.  INVERSÃO. 
PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE  NO  STJ.  ART.  557,  §  1º,  DO  CPC. 
REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO 
MONOCRÁTICO DO RECURSO. 

- Em sede de ação cautelar de exibição de documento, a 
condenação  em  honorários  sucumbenciais  tem  vez 
quando a demanda assume caráter contencioso, o que se 
verifica,  essencialmente,  pela  existência  de  pretensão 
resistida. 

-  Havendo  a  comprovação  da  pretensão  resistida,  a 
instituição financeira deve ser condenada ao pagamento 
dos  ônus  sucumbenciais,  haja  vista  a  aplicação  do 
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princípio da causalidade, porque dera causa à propositura 
da ação de exibição de documentos. 

- De acordo com o art. 557, § 1o-A, do CPC, se a decisão 
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 
com  jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal 
Federal,  ou  de  Tribunal  Superior,  o  relator  poderá  dar 
provimento ao recurso. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Rita  Alves 
Diniz contra sentença proferida pelo Juízo da Comarca de Brejo do Cruz, fls. 
73/78,  que,  em  sede  de  Ação  Cautelar  Preparatória  de  Exibição  de 
Documentos por ela ajuizada em desfavor da BV Financeira S.A.  -  Crédito, 
Financiamento  e  Investimento, julgou  parcialmente  procedente  o  pedido 
inicial, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios  fixados  no  valor  de  R$  900,00  (novecentos  reais),  observada  a 
suspensão de exigibilidade prevista no art. 12 da Lei nº 1050/60.

Em suas razões, fls. 80/85, a apelante se insurge quanto à 
condenação  em custas  processuais  e  honorários  advocatícios,  aduzindo  que 
informou na inicial  o número do protocolo referente à ligação telefônica do 
pleito administrativo e que o banco apelado, em nenhum momento, rebateu 
suas alegações.

Aduz também que “o réu apresentou contestação, tendo o 
autor apresentado a respectiva impugnação, afastando, portanto, a ocorrência 
de  falta  de  pretensão  resistida”,  razão  pela  qual  deve  o  banco  arcar  com 
honorários sucumbenciais.

Por fim, requer a gratuidade judiciária quanto às custas 
processuais  e  pugna  pela  reforma  da  sentença,  para  que  o  banco  seja 
condenado ao pagamento dos honorários advocatícios.
   

Contrarrazões pela manutenção da sentença de 1º grau, 
fls. 88/98.
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A  Procuradoria  de  Justiça  opina  pelo  provimento  do 
recurso, fls. 105/106.

É o relatório.

D E C I D O .

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Extrai-se dos autos que Rita Alves Diniz ajuizou Ação 
Cautelar Preparatória de Exibição de Documentos em face  da  BV Financeira 
S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento, objetivando ter acesso ao seu 
contrato  de  financiamento  de  veículo  outrora  pactuado  entre  os  litigantes 
acompanhado de planilha de custo efetivo total.

O  magistrado  de  primeiro  grau  julgou  parcialmente 
procedente  o  pedido  inserto  na  inicial,  condenando  a  autora  em  custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 900,00 (novecentos 
reais),  observada  a  suspensão  de  exigibilidade  prevista  no  art.  12  da  Lei 
1050/60.

A  autora,  ora  apelante,  alega  que  houve  resistência 
administrativa da instituição financeira em exibir os contratos, fato que restaria 
comprovado através do protocolo indicado na inicial (nº 72576189, adquirido 
através de requerimento feito no dia 18/10/2012) e ensejaria na condenação ao 
pagamento dos honorários advocatícios.

Pois  bem.  Quanto  ao  sistema  de  apuração  dos  ônus 
sucumbenciais  em  sede  de  ações  que  versem  sobre  pedido  de  exibição  de 
documento, a jurisprudência mais atual do Superior Tribunal de Justiça tem 
entendido que:

“(...) Não estando caracterizada nos autos a resistência à exibição de 
documentos,  não  há  por  que  falar  em  condenação  a  honorários 
advocatícios em razão da sucumbência no feito. 3. Recurso Especial 
conhecido e desprovido.” (STJ; REsp 1.400.758; Proc. 2013/0302021-0; 
RS;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  João  Otávio  de  Noronha;  DJE 

Apelação Cível nº  0003212-95.2013.815.2001            3



23/10/2015) 

“(...) Nas ações de exibição de documento, a instituição financeira é 
condenada  em  honorários  advocatícios  quando  houver  resistência 
em fornecer os documentos pleiteados, aplicando-se os princípios 
da  sucumbência  e  da  causalidade.  (...)”  (STJ;  AgRg-AgRg-AREsp 
613.270; Proc. 2014/0291748-0; MS; Quarta Turma; Rel. Min. Antonio 
Carlos Ferreira; DJE 19/05/2015) 

Para  a  Corte  Superior,  a  resistência  se  manifesta, 
notadamente,  pela  negativa  da  parte  requerida  em  entregar  ao  postulante, 
extrajudicialmente, os documentos e papéis pretendidos:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO 
DE  DOCUMENTOS.  PROCEDÊNCIA.  NATUREZA  DE  AÇÃO. 
ÔNUS  SUCUMBENCIAIS  DEVIDOS.  PRINCÍPIO  DA 
CAUSALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.  (...).  2.  Nas palavras 
do Ministro José Delgado, "o princípio da sucumbência, adotado pelo 
art.  20,  do  CPC,  encontra-se  contido  no  princípio  da  causalidade, 
segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve 
arcar com as despesas dele decorrentes. Assim, se a medida cautelar 
foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer cópia dos 
documentos  requeridos  em  juízo,  a  ele  incumbem  os  ônus 
sucumbenciais". Além disso, acrescenta que "é cabível a fixação de 
honorários  advocatícios  na  medida  cautelar  de  exibição  de 
documentos, eis que se trata de ação e não de mero incidente" (REsp 
316.388/MG, 1ª  Turma, Rel.  Min.  José Delgado, DJ de 10.9.2001).  3. 
(...). 4. Recurso especial desprovido" (REsp n° 889.422/RS, Relª. Minª. 
DENISE ARRUDA, DJ 06/11/2008).

Portanto,  em  sede  de  ação  cautelar  de  exibição  de 
documento,  a  condenação  em honorários  sucumbenciais  tem vez  quando  a 
demanda assume caráter contencioso, o que se verifica,  essencialmente,  pela 
existência  de  pretensão  resistida.  Em outras  palavras,  o  reconhecimento  da 
procedência do pedido de exibição de documentos não atrai, necessariamente, 
a imputação dos honorários advocatícios ao polo passivo da respectiva ação.

In casu, a autora alegou na inicial que “em 18/10/2012, o 
requerente  contatou  o  banco  promovido  a  fim  de  obter  a  via  do  presente 
contrato,  onde  segundo  informações  repassadas  pelo  banco  a  via  do 
documento seria lhe entregue até o dia 30/10/2012, no entanto até a presente 
data  nenhuma  via  lhe  foi  entregue,  conforme  protocolo  de  atendimento 
72576189.” 
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O  banco  promovido,  por  sua  vez,  aduz  que  a  mera 
alegação da recorrente de que tentou obter o contrato é muito cômoda, não 
havendo que se falar em resistência.

Contudo,  entendo  que  a  recusa  ou  o  não  atendimento 
pelo  recorrido  ao  pedido  administrativo  realizado  pela  autora  é  matéria 
incontroversa, porquanto esta trouxe, inclusive, o protocolo da ligação, fato que 
o banco sequer rebateu, caracterizando a pretensão resistida.

Assim,  a  instituição  financeira  deve  ser  condenada  ao 
pagamento dos honorários advocatícios, haja vista a aplicação do princípio da 
causalidade,  porque  dera  causa  à  propositura  da  ação  de  exibição  de 
documentos. 

Nesse diapasão:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO 
RESISTIDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONDENAÇÃO  DA 
INSTITUIÇÃO  EM  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO 
DA CAUSALIDADE. DECISÃO MANTIDA.1. Nas ações de exibição 
de documento, a instituição financeira é condenada em honorários 
advocatícios  quando  houver  pretensão  resistida  em  fornecer  os 
documentos pleiteados, aplicando-se os princípios da sucumbência 
e da causalidade.2. O Tribunal de origem consignou que não houve 
pretensão  resistida,  diante  da  falta  de  pedido  administrativo  e  da 
apresentação dos documentos junto à contestação.Agravo regimental 
a que se nega provimento.(AgRg no AREsp 431719/MG, Rel. Ministro 
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em 
18/02/2014, DJe 24/02/2014)

Não destoa o entendimento desta Corte:

INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  PROPOSITURA  DE  AÇÃO 
JUDICIAL.  CONTESTAÇÃO  COM  APRESENTAÇÃO  DO 
CONTRATO.  COMPROVAÇÃO  DA  PRENTENSÃO  RESISTIDA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. APLICAÇÃO DO ART. 
557,  §1º-A  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO 
PROVIDO.  -  São  devidos  ônus  sucumbenciais  quando  a  parte 
autora demonstra nos autos que a instituição financeira se negou 
administrativamente  a  entregar  o  documento  que  se  pretende 
exibir. - Se a decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou 
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. TJPB - 
Acórdão do processo nº 01156994220128152001 - Órgão (- Não possui 
-) - Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO - j. em 
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19-08-2014

APELAÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTOS.  DOCUMENTO  COMUM  À;S  PARTES. 
APRESENTAÇÃO  COM  A  CONTESTAÇÃO.  CUSTAS  E 
HONORÁRIOS.  OBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA 
CAUSALIDADE.  ÔNUS  SUPORTADO  PELA  PARTE  QUE  DEU 
CAUSA  À;  PROPOSITURA  DA  DEMANDA.  NÃO 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 2ª VIA DO CONTRATO AOS CLIENTES. 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-
A, CPC. PROVIMENTO DO RECURSO.  -  Sendo fato notório que 
usualmente  as  instituições  financeiras  não  disponibilizam 
qualquer via aos seus clientes, não há que se falar em ofensa ao 
princípio  da  causalidade  no  caso  de  se  condenar  a  instituição 
financeira ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  -  É 
entendimento  assente  nos  Tribunais  pátrios  que,  "Diante  do 
princípio  da  causalidade  e  da  resistência  da  parte  contrária  à 
pretensão  deduzida  em  juízo,  é  possível  a  condenação  em 
honorários  advocatícios  em  ação  cautelar,  entendimento  este  já 
pacificado  no  Superior  Tribunal  de  Justiça.  Possuindo  natureza 
contenciosa a ação cautelar de exibição de documentos, disposta no 
artigo  844  do  Código  de  Processo  Civil,  na  hipótese  de  sua 
procedência, há que se condenar a parte vencida aos pagamentos 
dos ônus sucumbenciais, tendo em vista a aplicação do princípio da 
causalidade." TJPB - Acórdão do processo nº 00806087920128152003 - 
Órgão (- Não possui -) - Relator DES JOAO ALVES DA SILVA - j. em 
12-08-2014 (grifei)

Como se vê, os princípios da causalidade e sucumbência 
são utilizados para os encargos decorrentes do processo, como também é o caso 
das custas processuais, conforme trechos que ora transcrevo:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  DA 
PROVIMENTO  PARCIAL AO  RECURSO.  AÇÃO  CAUTELAR  DE 
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  DOCUMENTO  COMUM  ÀS 
PARTES.  APRESENTAÇÃO  COM  A CONTESTAÇÃO.  CUSTAS  E 
HONORÁRIOS.  OBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DA 
CAUSALIDADE.  ÔNUS  SUPORTADO  PELA  PARTE  QUE  DEU 
CAUSA  À  PROPOSITURA  DA  DEMANDA.  NÃO 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 2ª VIA DO CONTRATO AOS CLIENTES. 
RECURSO  DESPROVIDO.  Sendo  fato  notório  que  usualmente  as 
instituições  financeiras  não  disponibilizam  qualquer  via  aos  seus 
clientes, não há que se falar em ofensa ao princípio da causalidade no 
caso de se condenar a instituição financeira ao pagamento de custas e 
honorários  advocatícios.  “diante  do  princípio  da  causalidade  e  da 
resistência  da  parte  contrária  à  pretensão  deduzida  em  juízo,  é 
possível a condenação em honorários advocatícios em ação cautelar, 
entendimento  este  já  pacificado  no  Superior  Tribunal  de  justiça. 
Possuindo  natureza  contenciosa  a  ação  cautelar  de  exibição  de 
documentos, disposta no artigo 844 do código de processo civil, na 
hipótese de sua procedência, há que se condenar a parte vencida aos 
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pagamentos dos ônus sucumbenciais, tendo em vista a aplicação do 
princípio da causalidade.  ”.  (TJPB; AgRg 0005294-65.2014.815.2001; 
Quarta  Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da Silva; 
DJPB 05/11/2015; Pág. 28) 

(…)  Em ação de exibição de documentos, em que houve pretensão 
resistida,  ainda  que administrativamente,  impõe-se  a  condenação 
do  requerido  nos  ônus  sucumbenciais,  pois  vigora  em  nosso 
ordenamento jurídico o princípio da causalidade, segundo o qual 
aquele  que  deu causa  à  instauração do processo deve arcar  com 
encargos  dele  decorrentes.  (…)  (TJMG;  APCV  1.0024.14.120764-
7/001; Rel. Des. Luciano Pinto; Julg. 05/11/2015; DJEMG 17/11/2015) 

Desse modo, inverto os ônus sucumbenciais, devendo a 
instituição  financeira  arcar  com  o  pagamento  dos  honorários  advocatícios 
fixados em R$ 900,00 (novecentos reais) por estar em harmonia com os ditames 
do  §  4º  do  art.  20  do  CPC,  bem como com os  critérios  da  razoabilidade  e 
proporcionalidade. 

Por fim, verifico que a decisão recorrida está em manifesto 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, justificando a materialização da hipótese legal 
delineada no art. 557, § 1º-A1, do Código de Processo Civil.

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO 
MONOCRÁTICO AO RECURSO APELATÓRIO para reformar a sentença e 
condenar  o  banco  promovido  ao  pagamento  das  custas  processuais  e 
honorários advocatícios, estes fixados no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 17 de dezembro de 
2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
          R E L A T O R A

1 CPC. Art. 557. § 1
o

-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência  
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Apelação Cível nº  0003212-95.2013.815.2001            7



Apelação Cível nº  0003212-95.2013.815.2001            8


